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Resumo

Este artigo aborda a efetivação das políticas étnico-raciais no espaço escolar do ensino médio, com foco na escola pública como agente promotor da equidade racial. A partir de um panorama histórico do racismo estrutural no Brasil, discute-se o papel normativo das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, bem como das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (DCNERER). Analisa-se como o racismo institucional e naturalizado ainda está presente no cotidiano escolar e de que forma a escola pode atuar de maneira intencional na construção de práticas pedagógicas antirracistas. Argumenta-se que a superação do racismo na escola pública exige compromisso coletivo, formação continuada de professores e articulação com a comunidade escolar, para garantir que a diversidade cultural seja reconhecida, respeitada e incorporada aos processos educativos, como condição necessária para uma educação democrática e de qualidade.
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Abstract

This article addresses the implementation of ethnic-racial policies in high school educational spaces, focusing on public schools as promoters of racial equity. Based on a historical overview of structural racism in Brazil, it discusses the normative role of Laws 10.639/2003 and 11.645/2008, as well as the National Curriculum Guidelines for the Education of Ethnic-Racial Relations (DCNERER). It analyzes how institutional and naturalized racism is still present in everyday school life and how schools can intentionally engage in the construction of anti-racist pedagogical practices. It is argued that overcoming racism in public schools requires collective commitment, continuous teacher training, and engagement with the school community to ensure that cultural diversity is recognized, respected, and incorporated into educational processes as a necessary condition for democratic and quality education.
Keywords: Education 1; Ethnic-racial relations 2; Public school 3; Structural racism 4; Educational policies 5.
1
INTRODUÇÃO

O Brasil, país de formação social marcada pela colonização, escravidão e desigualdade, carrega até os dias atuais os reflexos estruturais do racismo em suas instituições. A educação, longe de ser neutra ou imune a essas questões, historicamente contribuiu para a manutenção de narrativas eurocêntricas, silenciando vozes e culturas afro-brasileiras e indígenas. Diante disso, políticas públicas educacionais foram criadas como resposta às pressões dos movimentos sociais e à necessidade de construção de uma sociedade mais equitativa. As Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, que tornaram obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira, africana e indígena nas escolas, representam um marco legal importante nesse processo de reconhecimento e valorização das identidades étnico-raciais.

A implementação dessas leis, no entanto, ainda enfrenta diversos obstáculos. Apesar de avanços no plano legal e institucional, as práticas pedagógicas nem sempre acompanham as transformações propostas. Falta de formação docente adequada, ausência de materiais didáticos específicos, resistência institucional e currículos marcadamente eurocentrados são alguns dos fatores que dificultam a efetivação de uma educação verdadeiramente antirracista. Além disso, o racismo estrutural continua a se manifestar de forma silenciosa e persistente no cotidiano escolar, seja nas relações entre estudantes e professores, seja na invisibilização de saberes e culturas não brancas.

Nesse contexto, a escola pública emerge como espaço estratégico para a promoção da equidade racial. Sendo o principal local de acesso à educação para a população negra e indígena, ela possui o potencial de transformar realidades por meio de práticas pedagógicas comprometidas com a justiça social e com a valorização da diversidade. Para isso, é necessário compreender como essas políticas têm sido implementadas nas escolas, quais desafios persistem e quais caminhos são possíveis para a consolidação de uma proposta de educação antirracista.

Este artigo, portanto, propõe-se a analisar os avanços e desafios da implementação das políticas étnico-raciais no contexto da escola pública brasileira, com ênfase nos dispositivos legais que fundamentam essa proposta, nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (DCNERER), e no papel da escola como agente de transformação social frente ao racismo estrutural.
2
RACISMO ESTRUTURAL, POLÍTICAS ÉTNICO-RACIAIS E A ESCOLA: HISTÓRICO, MARCOS LEGAIS E NORMATIVOS
O racismo estrutural no Brasil é uma herança profunda e persistente do nosso passado colonial e escravocrata. Diferente de formas explícitas de preconceito, o racismo estrutural manifesta-se nas instituições, nos valores culturais, na organização do espaço social e nas práticas cotidianas que favorecem determinados grupos e desfavorecem outros. Segundo Almeida (2019), o racismo estrutural não se trata apenas de ações individuais preconceituosas, mas de um sistema historicamente construído que sustenta privilégios e desigualdades. Essa estrutura molda políticas públicas, discursos midiáticos e práticas institucionais, e a escola, como instituição social, não está isenta desse processo.

Desde a formação do Estado brasileiro, o projeto de nação esteve atrelado à tentativa de apagamento das contribuições dos povos africanos e indígenas na construção da identidade nacional. Durante décadas, o currículo escolar reforçou a lógica eurocêntrica, privilegiando uma narrativa histórica branca, cristã e ocidental. Isso contribuiu para a naturalização da desigualdade racial no ambiente escolar, onde crianças e adolescentes negros e indígenas não se reconheciam nos livros didáticos nem nos conteúdos curriculares.

O racismo institucional manifesta-se justamente nesse contexto. No ambiente escolar, ele é percebido não só nos materiais pedagógicos, mas também nas práticas e atitudes dos profissionais da educação, muitas vezes de forma inconsciente. Segundo Gomes (2012), a escola, ao não valorizar as identidades negras e indígenas, reforça a exclusão simbólica desses estudantes. Essa exclusão se materializa em práticas como a invisibilização das culturas afro-brasileiras e indígenas, o silenciamento de manifestações culturais diversas e a baixa expectativa em relação ao desempenho de alunos negros e indígenas.

Essas práticas geram impactos diretos na permanência e no sucesso escolar dos estudantes racializados. O racismo naturalizado no cotidiano escolar é perceptível em falas, piadas, apelidos pejorativos, recusas veladas a discutir as contribuições africanas e indígenas, além da resistência à implementação de propostas pedagógicas antirracistas. É nesse cenário que surgem as políticas étnico-raciais no campo educacional, como resposta à necessidade histórica de reverter esse processo de exclusão.

A promulgação das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008 representa marcos importantes nesse esforço. A primeira introduziu a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira no currículo oficial da educação básica, enquanto a segunda ampliou essa obrigatoriedade para incluir também a História e Cultura Indígena. Essas legislações foram conquistas históricas de movimentos sociais organizados, sobretudo o movimento negro e indígena, que há décadas denunciavam o silenciamento e as distorções históricas presentes no currículo escolar brasileiro.

Essas leis não apenas reconhecem a necessidade de reparar simbolicamente a história dos povos negros e indígenas, mas também propõem a construção de uma nova concepção de educação que dialogue com a diversidade étnico-racial do Brasil. Como reforça Gomes (2012), a introdução obrigatória desses conteúdos representa um avanço para romper com a lógica excludente de uma escola eurocêntrica e monocultural.

Todavia, a promulgação das leis, por si só, não garante mudanças automáticas no cotidiano escolar. O caminho entre a previsão legal e a efetiva implementação nas práticas pedagógicas passa por desafios concretos. Um deles é a resistência de parte da comunidade escolar, que, por desconhecimento ou preconceito velado, minimiza a importância dessas mudanças curriculares. Outro obstáculo é a insuficiência de formação inicial e continuada dos profissionais da educação no que se refere à abordagem das relações étnico-raciais.

Para fortalecer o processo de implementação dessas leis, foram elaboradas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (DCNERER), aprovadas em 2004. Essas Diretrizes têm papel normativo e orientador, funcionando como um instrumento pedagógico que traduz o que está disposto na legislação em ações práticas para o cotidiano escolar. Conforme o documento oficial (BRASIL, 2004), as Diretrizes apontam para a construção de práticas pedagógicas que valorizem positivamente as identidades negras e indígenas, reconhecendo a pluralidade cultural da sociedade brasileira.

Além disso, as DCNERER destacam que a responsabilidade pela implementação das políticas não recai apenas sobre os professores de História, mas sobre todo o corpo docente, gestores escolares e sistemas de ensino. Essa orientação busca evitar a fragmentação e a restrição temática a eventos específicos, como datas comemorativas, e propõe uma abordagem transversal, capaz de permear todas as disciplinas e atividades escolares. Para Silva (2010), as Diretrizes são fundamentais para que o trabalho pedagógico não se resuma a ações pontuais, mas se torne parte integral do projeto político-pedagógico da escola.

Por fim, é necessário destacar o papel político dessas diretrizes e legislações no fortalecimento da identidade e autoestima dos estudantes negros e indígenas. Ao proporcionar uma educação mais plural, reconhecendo as contribuições históricas e culturais desses povos, a escola cumpre sua função social de promotora da equidade. Nesse processo, a construção de uma educação antirracista não é responsabilidade exclusiva dos movimentos sociais ou das comunidades negras e indígenas, mas de toda a sociedade brasileira.

Como defende Munanga (2005), o direito ao conhecimento das contribuições africanas e indígenas na formação do Brasil é fundamental não apenas para os descendentes desses povos, mas para todos os brasileiros, pois se trata da formação de uma cidadania plena, comprometida com a justiça social e com o combate às desigualdades históricas. Esse compromisso precisa ser reafirmado continuamente pelas instituições escolares, especialmente a escola pública, que historicamente atende os segmentos mais vulneráveis da população.

3. A PROPOSTA DE EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA E OS DESAFIOS DA SUA EFETIVAÇÃO NA ESCOLA PÚBLICA
O debate sobre uma educação antirracista no Brasil emerge como um desdobramento necessário diante dos contextos históricos e legais já discutidos. Contudo, mais do que um conceito teórico ou um conjunto de recomendações normativas, a proposta de uma educação antirracista exige uma profunda revisão da lógica de funcionamento das escolas, dos currículos e das práticas pedagógicas. Essa abordagem busca não apenas a inserção de conteúdos afro-brasileiros e indígenas, mas, sobretudo, a desconstrução de práticas institucionais que perpetuam a desigualdade racial no ambiente escolar.

De acordo com Munanga (2005), educar para o antirracismo significa desnaturalizar estereótipos, preconceitos e discursos discriminatórios que muitas vezes são reproduzidos de maneira inconsciente por educadores e gestores. Trata-se de assumir uma postura ativa diante das desigualdades raciais, promovendo a valorização da diversidade e a crítica ao racismo estrutural. Como aponta Gomes (2012), a educação antirracista não pode ser encarada como um “acréscimo” aos currículos tradicionais, mas como um eixo transversal, capaz de reorientar práticas pedagógicas e relações escolares.

No contexto da escola pública brasileira, o desafio é ainda maior. Historicamente marcada por processos de exclusão, a escola pública também se tornou o principal espaço de resistência e de luta pela democratização do acesso à educação. Para a população negra, em especial, o ambiente escolar é, simultaneamente, um espaço de oportunidades e de violências simbólicas. Essas violências se manifestam na ausência de representatividade nos livros didáticos, na invisibilização de referências negras e indígenas positivas, na baixa expectativa sobre o desempenho de estudantes negros e na omissão institucional diante de casos de discriminação racial.

Nesse sentido, uma proposta de educação antirracista na escola pública precisa atuar em múltiplas frentes. Primeiramente, é necessário garantir a formação inicial e continuada dos professores, preparando-os para lidar com a diversidade e desenvolver práticas pedagógicas que dialoguem com a realidade dos estudantes. Como enfatiza Candau (2008), a formação docente deve incorporar discussões sobre identidade, alteridade, poder e preconceito, para que o professor não apenas “ensine sobre racismo”, mas atue na transformação das relações interpessoais no espaço escolar.

Além disso, o projeto político-pedagógico (PPP) das escolas deve refletir os princípios da educação para as relações étnico-raciais. Não basta que essa temática esteja presente apenas em eventos esporádicos ou em projetos isolados; ela deve ser assumida institucionalmente como parte da missão educativa da escola. Para Bento (2022), uma escola só pode se considerar comprometida com a equidade racial quando suas práticas administrativas, pedagógicas e formativas estiverem alinhadas a uma perspectiva antirracista.

Outro elemento essencial dessa proposta é a participação ativa da comunidade escolar no processo educativo. A valorização da cultura local, o diálogo com lideranças comunitárias e a inclusão de famílias nas discussões pedagógicas fortalecem o sentimento de pertencimento e reconhecimento da diversidade. A escola, enquanto espaço público, deve estar aberta à escuta e à construção coletiva, rompendo com a lógica hierárquica e excludente que, muitas vezes, marca as instituições educacionais.

No cotidiano escolar, a implementação da proposta antirracista pode se concretizar em ações como a revisão dos materiais didáticos utilizados, a inclusão de autores e autoras negros e indígenas nas leituras obrigatórias, a realização de projetos interdisciplinares que resgatem a história e cultura afro-brasileira e indígena, bem como o enfrentamento direto de situações de preconceito e discriminação. Como destaca Silva (2010), a escola precisa ser um espaço que combata o racismo não apenas no discurso, mas nas práticas diárias, reconhecendo as violências simbólicas e propondo ações concretas para enfrentá-las.

Outro aspecto importante a ser considerado é o papel da gestão escolar na promoção da educação antirracista. Gestores escolares têm responsabilidade direta na implementação das diretrizes e no fomento de uma cultura institucional baseada na equidade racial. Como defende Gomes (2012), é necessário que as lideranças escolares estejam comprometidas politicamente com o enfrentamento do racismo e atuem na articulação de parcerias, na elaboração de projetos e na garantia de recursos materiais e humanos para viabilizar as ações.

Por fim, como afirma Oliveira (2011), a construção de uma escola antirracista não é um ponto de chegada, mas um processo permanente, que exige vigilância crítica, compromisso institucional e engajamento da comunidade escolar. É um caminho que deve ser trilhado com intencionalidade, coerência e sensibilidade pedagógica, tendo em vista não apenas o cumprimento legal das normas, mas o compromisso ético com a formação de sujeitos plenos e conscientes de sua identidade e de seu papel na construção de uma sociedade mais justa e igualitária.

4. O PAPEL DA ESCOLA PÚBLICA NA PROMOÇÃO DA EQUIDADE RACIAL

A escola pública, como espaço de formação integral e cidadã, carrega a responsabilidade histórica e social de atuar não apenas como transmissora de conhecimentos acadêmicos, mas também como promotora de justiça social e equidade. No contexto brasileiro, profundamente marcado pelo racismo estrutural, essa responsabilidade se amplia. A escola pública deve assumir o protagonismo na luta contra as desigualdades raciais, consolidando-se como espaço de enfrentamento ao racismo e de valorização da diversidade étnico-racial.

É importante destacar que a escola pública atende majoritariamente estudantes oriundos de classes populares, sendo, portanto, um espaço estratégico para a construção de uma sociedade mais justa. Como defende Silva (2010), “é na escola pública que as políticas de inclusão e valorização das diferenças encontram terreno fértil para serem cultivadas, desde que acompanhadas de vontade política e compromisso ético”. A partir dessa perspectiva, a promoção da equidade racial na escola pública não pode ser encarada como uma tarefa periférica ou ocasional, mas como uma dimensão constitutiva do projeto educativo.

Para Gomes (2012), a equidade racial no contexto escolar exige ações planejadas e intencionais. A simples coexistência de estudantes negros e brancos no ambiente escolar não é suficiente para assegurar igualdade de oportunidades e reconhecimento. Pelo contrário, sem uma política educativa pautada na valorização das identidades étnico-raciais, a escola corre o risco de reproduzir e reforçar as desigualdades sociais historicamente construídas. Nesse sentido, implementar práticas pedagógicas antirracistas é uma exigência não apenas legal, mas sobretudo ética.

Um dos principais desafios para a escola pública nesse processo é romper com a lógica monocultural que ainda permeia os currículos escolares. Durante décadas, o conhecimento produzido e legitimado no ambiente escolar esteve majoritariamente vinculado à cultura eurocêntrica, marginalizando as contribuições africanas e indígenas na formação da sociedade brasileira. Como destaca Munanga (2005), “o desconhecimento ou a desvalorização dessas contribuições reforçam a ideia de inferioridade do negro e do indígena, perpetuando o racismo cultural”.

A superação desse quadro passa, necessariamente, pela implementação efetiva das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (DCNERER) e das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008. No entanto, não basta que esses documentos sejam conhecidos apenas formalmente pelas instituições de ensino; é preciso que sejam assumidos como compromisso pedagógico e político por toda a comunidade escolar. Para Bento (2022), o combate ao racismo precisa ser assumido como uma política institucional da escola, que envolva não apenas professores e gestores, mas também estudantes, famílias e a comunidade em geral.

O fortalecimento do projeto político-pedagógico (PPP) como instrumento orientador das ações da escola pública é um caminho fundamental para a promoção da equidade racial. O PPP deve refletir os compromissos com a diversidade e com a construção de práticas pedagógicas inclusivas. Além disso, é imprescindível a formação continuada de professores e gestores, garantindo-lhes instrumentos teóricos e metodológicos para trabalhar a temática das relações étnico-raciais de forma crítica e qualificada.

Outro ponto central para a promoção da equidade racial na escola pública é a garantia de espaços de escuta e participação dos sujeitos envolvidos no processo educativo. Muitas vezes, estudantes negros e indígenas não se reconhecem no espaço escolar justamente por não verem suas histórias, culturas e vivências representadas nas práticas pedagógicas. Como destaca Oliveira (2011), “promover equidade significa também garantir voz e protagonismo aos sujeitos historicamente silenciados pela escola”.

A atuação da escola pública na promoção da equidade racial também precisa dialogar com a comunidade externa e com movimentos sociais que lutam pelo reconhecimento e valorização da cultura afro-brasileira e indígena. Parcerias com organizações da sociedade civil, universidades e coletivos culturais podem fortalecer as ações educativas e contribuir para a formação integral dos estudantes.

Contudo, é preciso reconhecer que a escola pública, muitas vezes, enfrenta limitações materiais e estruturais que dificultam a realização plena desse papel. Escassez de recursos, falta de formação específica para professores e resistência de parte da sociedade ainda configuram obstáculos significativos. Apesar disso, a história da educação pública brasileira mostra que, mesmo diante das adversidades, o compromisso político e ético de educadores e educadoras tem sido determinante na construção de espaços mais democráticos e inclusivos.

Em última instância, a promoção da equidade racial na escola pública não é um favor feito às populações negras e indígenas, mas uma exigência da democracia e da justiça social. Como bem lembra Gomes (2012), a efetivação das políticas de educação antirracista é um passo fundamental para garantir o direito à educação de qualidade a todos e todas, reconhecendo as singularidades, respeitando as diferenças e combatendo as desigualdades.

Assim, o papel da escola pública na promoção da equidade racial deve ser compreendido como uma tarefa coletiva e permanente, alicerçada no compromisso político com a transformação social e no reconhecimento da diversidade como valor constitutivo do processo educativo.

CONCLUSÃO
A efetivação das políticas étnico-raciais no espaço escolar do ensino médio é um desafio que exige compromisso político, pedagógico e ético por parte de toda a comunidade escolar. A análise realizada demonstrou que o racismo estrutural está profundamente enraizado na formação social e educacional brasileira, manifestando-se cotidianamente nas práticas escolares, muitas vezes de maneira velada e naturalizada. As Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, junto às Diretrizes Curriculares Nacionais, representam conquistas fundamentais obtidas pelos movimentos sociais negros e indígenas, pois buscam corrigir distorções históricas e inserir no currículo escolar a riqueza e a pluralidade das culturas afro-brasileira e indígena.

No entanto, a distância entre a legislação e sua efetiva aplicação no contexto escolar revela a necessidade urgente de ações concretas. Não basta que as leis existam no papel; elas precisam ser vivenciadas no cotidiano escolar por meio de práticas pedagógicas comprometidas com o respeito à diversidade. A formação inicial e continuada dos profissionais da educação desempenha papel essencial nesse processo, pois sem preparo adequado, o risco é que o tema das relações étnico-raciais continue sendo tratado de forma superficial, restrito a datas comemorativas ou atividades pontuais, o que pouco contribui para a superação do racismo institucional.

A escola pública, especialmente, deve assumir sua função social de promotora da equidade e do reconhecimento das identidades historicamente marginalizadas. A construção de uma educação antirracista é uma responsabilidade coletiva que ultrapassa o espaço escolar e se estende à sociedade como um todo. Trata-se de um compromisso com a democracia, com a justiça social e com o direito de todos os estudantes de se reconhecerem no processo educativo. Avançar na efetividade dessas políticas não é um favor, mas uma reparação necessária e um passo fundamental para que o ambiente escolar seja, de fato, um espaço de inclusão, respeito e construção de uma sociedade mais justa e plural.
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